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Os Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribüções legais apresenta ao Plenririo desta Casa de Leis para a devida
apreciação, o seguinte projeto de Lei:

Súmula: "Dá denominação a

logradouro público, que

especifi ca, neste Municipio."

PROJETO LEGISLATIVO NO. OOU2OOO

Artigo lo. - Fica denominada "Trwessa Delta", aRtJa
sem nome que tem início na Rua FraÍlcisco Portela e término na

propriedade do Sr. Antenor da Silva Fagundes, na localidade Lagoa da

Pedra neste Município.

Artigo 2o. - Esta lei enfrará em ügor na data de sua

Publicação, revogadas as disposições em conhário.

t

h.Luiiurlnhe-se a Üomi8são utala das sessões, 2l de fevereiro de 2000.
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